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ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP i 4.73O-OOO

LEI Nv.ZüZU, Oe I:' Oe Feveretro Oe z,Uz,O.

DISPÕE SOBRE: A abeÉura de Crédito Adicional Espê€aã|, proyenientes de
pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do erercício
anterior, no orçamênto-programa do erercício de 2O26 e dá outras
ararrielânairc
rivr.g!.t!.9,r

MARI}OUÉU $LVIO ÉRANçÀ Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uí) de suas atribuições
legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de rrtonte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SÂNCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo 1o - O Poder Execuüvo do I'tunicípio d€ l{onte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.O26,
Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 101.i1ii4,28 (cento e um mil
quatrocentos e quatro neais e vante e oito centavos). com inclusão no PPA -
Plano Plurianual2.O2612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026
e Lei Orçamentária viEente, oom a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPEGIAL

02 05 OO FUNOO MUNICIPAL DE SÂUDE

89.6S,88
F.R.: 0 05 00

319 10 302.@25 1o',t3.@00
3.3 50 33 00
05
3m 167

Auriliô FnânceÍos ã Ênlidadês de Sa{ide
ourRos sERvrcos DE TERCErRos - PEssoA JuRiEcá
TR NSFERÉNclAs E coNVÉNús FEDERA|S-MNC|.LADos
Po.rânaGnvMsN.848{

't 0 302.0025.'1014.0000
3.3.50.30.00
05
3{m í67

Auíllo FinanceÍos a Enldades de Seúde
ouÍRos SERVIÇoS DE ÍERCEIROS, PESSOÀJUR|DICâ
TRÂNSFERÊNCIÂS E CÔNVENiOS FEDERÂIS,VINCULAÜOS
Poílâíia Glr/MS NÔ 6 464

10 302.0025.1015.0000
3.3.50.34.00
05
300 167

1

FR 00500

1075,66
F.R.. O 05 00,

0.637.74350

351 AuÍllo FhaÍEeiros a Enldâdês cle saúde
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIRCS ' P€SSOA JIJÍ{OICA
TRANSFÊRÊNC|AS E coNVÉNlos FEoERAIS-vlNcutÁDos
Pdtrriâ GirUMS l,ie 6.464

Arti 20 A cob€Ítura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor R$ 167.880,00 (cento e sessenta e s€te
oitocentos e oitenta reais), se dará da seguinte forma:

mil



E' FEITU DO MUNICiP IO DE AzUL PAULI TA

I.: R$ 101.404,28 (cento e um mil quatrocentos e guatro reaas e yinE e
gito gentavos): conforme dasposto nos temos do inciso U, § lo ão ãrUgo43 da Lei Federal no 4.3201r.g64, proveniente de supeialit nnaneiro
apurado em balanço patrimonial do erercício anterioÍ.

Artioo 3o - Ficam atualizados os anexos rr e rrr no plano plurianual
de 2.o2612.a29 e os anexo. v e vI na Lei de Diretrizes orçamenurias para
o exercício de 2.026 referentes ao programa de que tata a presente'Lei,
podendo ser suplementado se necessárú.

AÉaoo 40 - Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ssraoo or sÃO PAULO
Praça Rio Branco, n.. 86 - CEp 14.73O_OOO

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2026.

iiARDQUEU STLVTOIRÂNçA
Prefeito do Municipio

Monte Azul Paulista-Sp.
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Registre-se, e
Publique-se.


